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Ketley C. M. S. Souza

De: Ketley C. M. S. Souza
Enviado em: quinta-feira, 1 de agosto de 2024 09:32
Para: wildewellis2812@gmail.com; m.joaomarcos@yahoo.com;

reinaldopc10@hotmail.com; carlosleonel032@gmail.com;
vereadorfabiotulim@gmail.com; gilvanpenedos90123
@gmail.com; decoracoesjr@yahoo.com.br;
ze.welington66@gmail.com; shirleyprof@hotmail.com

Assunto: Enc. tramitação PL nº 026/2024
Anexos: 2024-07-12 PL_026

_Nome_Rua_Izoldino_Soares_De_Sales_.pdf; 2024-07-12
Rec_PL_026_Den_R_Izoldino_S_Sales.pdf

Excelentíssimos Senhores(a) Vereadores(a):

Wilde Wéllis de Oliveira - Presidente

João Marcos Macedo Silveira - Vice-Presidente

Reinaldo dos Reis Silva – 1º Secretário

Carlos Leonel de Oliveira – 2º Secretário

Fábio Henrique Novaes Ferreira

Gilvan Antônio da Silva

José Antônio Camargo Júnior

José Welington da Silva

Shirley Elaine Gonçalves

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Sr. Wilde Wéllis de Oliveira, encaminho o Projeto
de Lei nº 026/2024, que “Dá nome de Izoldino Soares de Sales à Rua com início na Rua Antônio Dimas
Machado e término na Rua José Camarano, bairro Bela Vista, no Município de Piumhi e dá outras
providencias”.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG


CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001


PROJETO DE LEI No&L/2024


Dá nome de Izoldino Soares de Sales à Rua com início 


na Rua Antônio Dimas Machado e término na Rua José 


Camarano, bairro Bela Vista, no Município de Piumhi e 


dá outras providências.


A Vereadora Shirley Elaine Gonçalves, no uso das atribuições que lhe são conferidas 


pelo art. 126, § 10 do Regimento Interno resolve propor o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1o Fica denominada Izoldino Soares de Sales à Rua com início na Rua Antônio 


Dimas Machado e término na Rua José Camarano, bairro Bela Vista, no Município de Piumhi.


Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA


Currículo do homenageado em anexo.


Piumhi, 11 de julho de 2024


LA


Vereadora 2021/2024


NCALVES



http://www.piumhi.mg.leg.br

mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br














CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 


CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001


DESPACHO DA PRESIDÊNCIA


REF. PROJETO DE LEI N° 026/2024


Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 026/2024, protocolizado nesta Casa Legislativa em 


12/07/2024.


Após leitura em Plenário na 24a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 15/07/2024, distribuir 


avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar à 


Assessoria Jurídica, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como às seguintes 


Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:


1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41,1);


2) Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania (art. 43,1).


Piumhi, 10 de de 2024.


WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA


Presidente da Câmara Municipal de Piumhi


Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 


Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:


£<) Maioria simples


( ) Maioria absoluta


( ) 2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)


Apreciação em turno único, nos termos do art. 144, § 1 °, inciso II do Regimento Interno.


Distribuir em: O \ / OB /


__________
Departamento de Apoio - Seção Legislativa



http://www.piumhi.mg.leg.br

mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br





Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado (a) este (a), conforme determina a 
legislação municipal.


Data de disponibilização: XQ, / 07 !
Data de publicação: j !? / 07 /303^ 


________________





